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1. Introdução 

 

 

O aumento do número de animais de companhia detidos em Portugal impõe a 

necessidade de se registar a sua detenção, por forma a tornar possível a adoção de 

medidas destinada a: 

a) Prevenir o abandono e as respetivas consequências para a saúde e segurança 

das pessoas, do ambiente e do bem-estar dos animais de companhia; 

b) Promover a detenção responsável de animais de companhia; 

c) Gerir as principais doenças transmissíveis que atingem os animais de companhia; 

d) Gerir a titularidade dos animais e as movimentações internacionais; 

e) Possibilitar a reconciliação de animais de companhia com os respetivos donos em 

caso de catástrofes naturais ou fugas inadvertidas, e  

f) Responsabilizar os detetores por eventuais incumprimentos legais.   

 

Um dos instrumentos apontados, desde há muito, como fundamental para se gerir 

eficazmente as responsabilidades inerentes a cada detenção, é a existência de um 

sistema robusto que assegure a identidade de cada animal de companhia.  

Estes sistemas de identificação têm sido usados em Portugal, de forma sistemática 

desde 1925, evoluindo tecnologicamente em função dos desenvolvimentos técnicos e 

científicos que vêm sendo alcançados nas últimas nove décadas. 

Atualmente um dos dispositivos tecnológicos mais comuns em uso é a identificação 

eletrónica conjugada com um correspondente registo informático.     

O sistema de marcação individual de cada animal de companhia com um dispositivo 

eletrónico (“transponder” ou “chip”) e o correspondente registo num sistema 

informático, permitem estabelecer a ligação do animal com o seu titular ou o seu 

detentor e o local de detenção, possibilitando a responsabilização do titular do animal 

pelo cumprimento dos parâmetros legais, sanitários ou de bem-estar animal. 

Assim, a publicação do Decreto-Lei n.º 82/2019, de 27 de junho veio criar um quadro 

legal mais avançado, instituindo, para aquele efeito, o Sistema de Informação de 

Animais de Companhia (SIAC). 

Também os aspetos de natureza económica assumem importância significativa no 

contexto da valorização individual dos animais de companhia, sendo exigível um melhor 

controlo da respetiva comercialização. 

Em 2003, com a publicação do Decreto-Lei n.º 313/2003, de 17 de dezembro, tinha 

sido criado o Sistema de Identificação de Caninos e Felinos (SICAFE), que estabeleceu as 

exigências em matéria de identificação eletrónica de cães e gatos, enquanto animais de 

companhia, e o seu registo numa base de dados nacional. 

Por outro lado, numa iniciativa privada, também tinha sido criado em 1992 o Sistema de 

Identificação e Recuperação Animal (SIRA), desenvolvido com o objetivo de facilitar a 

recuperação de animais de companhia perdidos e encontrados por terceiros, no qual 

muitos animais de companhia de diferentes espécies foram registados de modo 

voluntário. 
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O SIAC, instituído pelo Decreto-Lei n.º 82/2019, de 27 de junho, vem dar corpo à 

Resolução da Assembleia da República n.º 155/2016, de 1 de julho, que recomendou 

ao Governo a fusão do SICAFE com o SIRA, passando o novo sistema, o SIAC, a integrar a 

identificação dos animais de companhia constantes nos dois sistemas anteriores, e a 

assegurar as respetivas finalidades. 

O registo dos animais de companhia no SICAFE estava dependente do cumprimento de 

obrigações por parte de duas entidades: o detentor do animal e a junta de freguesia. O 

sistema, todavia, estava ferido de algumas inoperâncias, uma vez que alguns dos 

animais marcados não eram registados na base de dados nacional, tornando por vezes 

difícil determinar o respetivo titular, nem o responsável pela sua detenção, quando são 

encontrados. 

Por outro lado o SIRA não estava vocacionado para averbar atos médicos veterinários de 

registo obrigatório.  

O atual SIAC procura colmatar as ineficiências existentes nos dois sistemas anteriores, 

tornando os acessos mais universais e amigáveis.    

Neste novo sistema, o médico veterinário que tenha marcado um animal de companhia 

torna-se também responsável pelo registo do animal no Sistema, ficando assim 

assegurada a identificação do seu titular e mais completa a informação relevante. 

De igual forma, em cumprimento de uma medida SIMPLEX+, são estabelecidos 

procedimentos de simplificação do regime de identificação e registo dos animais de 

companhia, bem como procedimentos mais ágeis para o registo das transferências de 

titularidade, prevendo-se que todos os registos e intervenções sanitárias obrigatórias 

passem a ser registados no novo sistema e também que outras espécies de animais de 

companhia possam ser registadas de forma voluntária. 

Por outro lado, o Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro, na sua redação atual, que 

estabeleceu procedimentos a serem observados na comercialização de animais de 

companhia, é complementado com a determinação da obrigatoriedade do registo das 

transferências de titularidade, bem como da necessidade de os animais objeto de 

transação deverem estar previamente marcados e registados na base de dados. 

Esta alteração também vem dar resposta a uma necessidade de partilha e 

interoperabilidade da informação associada aos animais de companhia, tendo em 

atenção, nomeadamente, as entidades gestoras dos registos genealógicos dos animais 

de companhia nacionais, considerando que, por força da Lei n.º 95/2017, de 23 de 

agosto, o identidade dos animais de companhia de raça pura está dependente do 

reconhecimento pela entidade gestora do respetivo registo genealógico. 

É, ainda, assegurada a execução do Regulamento (UE) n.º 576/2013, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 12 de junho de 2013, relativo à circulação sem caráter 

comercial de animais de companhia, bem como a aplicação eficaz das medidas de 

controlo de doenças pelos titulares de animais de companhia, previstas no Regulamento 

(UE) n.º 2016/429, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, 

relativo às doenças animais transmissíveis e que altera e revoga determinados atos no 

domínio da saúde animal. 
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2. Enquadramento Legal 

 

As atividades técnico-normativas associadas à gestão da identidade dos animais de 

companhia têm como suporte os seguintes diplomas: 

 

Decreto-Lei n.º 82/2019, de 27 de junho – estabelece as regras de identificação dos 

animais de companhia e cria o Sistema de Informação de Animais de Companhia (SIAC). 

 

Regulamento (UE) n.º 576/2013, do Parlamento Europeu e Conselho, de 12 de junho - 

relativo à circulação sem caráter comercial de animais de companhia 

 

Regulamento (UE) n.º 2016/429, do Parlamento Europeu e Conselho, de 9 de Março - 

relativo às doenças animais transmissíveis e que altera e revoga determinados atos no 

domínio da saúde animal («Lei da Saúde Animal») 

 

Legislação relacionada 

 

Lei n.º 46/2013 , de 4 de julho - Procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 

315/2009, de 29 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 260/2012, de 12 de 

dezembro, que aprovou o regime jurídico da criação, reprodução e detenção de animais 

perigosos e potencialmente perigosos, enquanto animais de companhia, reforçando os 

requisitos da sua detenção e os regimes penal e contraordenacional 

 

Portaria n.º 264/2013, de 16 de agosto - Aprova as normas técnicas de execução 

regulamentar do Programa Nacional de Luta e Vigilância Epidemiológica da Raiva Animal 

e Outras Zoonoses 

 

Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto - Aprova medidas para a criação de uma rede de 

centros de recolha oficial de animais e estabelece a proibição do abate de animais 

errantes como forma de controlo da população 

 

Portaria n.º 146/2017, de  26 de abril - Regulamenta a criação de uma rede efetiva de 

centros de recolha oficial de animais de companhia, fixa as normas que regulam o 

destino dos animais acolhidos nestes centros e estabelece as normas para o controlo de 

animais errantes 

 

Lei n.º 95/2017, de 23 de agosto - Regula a compra e venda de animais de companhia 

em estabelecimentos comerciais e através da Internet, procede à sexta alteração ao 

Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro 

 

Portaria n.º67/2018, de 7 de março- Estabelece as regras a que obedece a compra e a 

venda de animais de companhia, bem como as normas exigidas para a atividade de 

criação comercial dos mesmos, com vista à obtenção de um número de registo 

 

https://dre.pt/application/file/a/122729984
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32013R0576&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0429&from=pt
https://dre.pt/application/file/a/497543
https://dre.pt/application/file/a/483342
https://dre.pt/application/file/a/483342
https://dre.pt/application/file/a/190774
https://dre.pt/application/file/a/190774
https://dre.pt/application/file/a/499164
https://dre.pt/application/file/a/75171217
https://dre.pt/application/file/a/106923855
https://dre.pt/application/file/a/108039216
https://dre.pt/application/file/a/114825758
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3. Política de Privacidade 

 

3.1. COMPROMISSO 

 

O Sistema de Informação de Animais de Companhia (“SIAC”), criado pelo Decreto-Lei n.º 

82/2019, de 27 de junho (“Decreto-Lei SIAC”), tem como um dos seus princípios 

fundamentais a proteção da privacidade e dos dados pessoais. 

 

A Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (“DGAV”), do Ministério da Agricultura, 

atribuiu a gestão do SIAC ao Sindicato Nacional dos Médicos Veterinários (“SNMV”), ao 

abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 8.º do Decreto-Lei SIAC. 

 

Para a DGAV e para o SNMV, a proteção dos dados pessoais não consiste somente no 

cumprimento das obrigações legais nesta matéria através de um tratamento dos dados 

pessoais lícito, leal e transparente. É, sobretudo, um compromisso que visa proteger a 

privacidade e os dados pessoais de forma ativa, permanente e rigorosa. 

 

 

3.2. SIAC 

 

O SIAC reúne a informação relativa a determinados animais de companhia, cães, gatos e 

furões, (“animais de companhia”) no que respeita à sua identificação, titularidade ou 

detenção e informação sanitária obrigatória, nos termos do Decreto-Lei SIAC. Através do 

SIAC, são cumpridas as obrigações legais nesta matéria e é disponibilizado o serviço de 

identificação e recuperação de animal de companhia perdido. 

 

A utilização do SIAC faz-se através do acesso ao site www.siac.vet, introduzindo dados de 

acesso e “password”, ou através da utilização de mecanismos de autenticação 

eletrónica, por intermédio do Cartão de Cidadão e Chave Móvel Digital. 

 

 

3.3. DADOS PESSOAIS 

 

3.3.1. Dados pessoais 

 

Dados pessoais são qualquer informação de qualquer natureza e em qualquer suporte 

relativa a uma pessoa singular que esteja identificada ou seja identificável. 

 

É identificável a pessoa singular que possa ser determinada, direta ou indiretamente, 

através do nome, número de identificação fiscal, morada, dados de contacto ou 

quaisquer outros elementos que permitam identificar essa pessoa singular. 

 

No âmbito da presente Política de Privacidade, os dados pessoais serão designados 

dessa forma ou, simplesmente, como dados. 
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3.3.2. Titulares de dados pessoais 

 

Para efeito do presente manual consideram-se “titulares de dados pessoais” todas as 

pessoas singulares que têm dados pessoais inscritos no SIAC: proprietários e detentores 

de animais de companhia e Médicos Veterinários. 

 

3.3.3. Categorias de dados pessoais recolhidos e tratados no SIAC 

 

Identificação e contactos dos proprietários e detentores de animais de companhia: 

nome, número de identificação civil, número de identificação fiscal, número de telefone, 

morada, e endereço de email; 

 

Identificação e contacto do Médico Veterinário e elementos utilizados para pagamento: 

nome profissional do Médico Veterinário, número de cédula profissional, domicílio 

profissional, endereço de email e elementos utilizados para pagamento; 

Dados de utilização do SIAC: números de origem de chamadas telefónicas efetuadas 

para o “helpdesk” do SIAC, data e hora da comunicação, duração da comunicação, 

dados de pagamento, identificador de utilizador no SIAC, “password” de acesso ao SIAC, 

respostas a perguntas de recuperação de “password”, “logs” de acesso ao SIAC, 

endereço de IP utilizado, tipo de “browser” utilizado e domínio. 

  

 

3.4. RESPONSÁVEL PELO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

 

3.4.1. Responsável pelo tratamento 

 

O responsável pelo tratamento dos dados pessoais é a DGAV, que protocolou com SNMV 

para esse efeito. Os contactos de ambas as entidades são os seguintes: 

 

Direção-Geral de Alimentação e Veterinária 

         Campo Grande, 50  

         1700-162 Lisboa 

         dirgeral@dgav.pt  

 

Sindicato Nacional dos Médicos Veterinários 

         Rua Jaime Lopes Dias, n.º 3 A/B 

         1750-124 Lisboa 

         geral@siac.vet 

 

3.4.2. Funções 

 

O responsável pelo tratamento dos dados pessoais tem as seguintes funções: 

a) Aplicar as medidas técnicas e organizativas adequadas para assegurar que o 

tratamento dos dados pessoais respeita as obrigações legais nesta matéria; 
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b) Rever e atualizar essas medidas técnicas e organizativas consoante seja 

necessário; 

 

c) Garantir que o tratamento dos dados pessoais é somente efetuado para as 

finalidades em causa. 

  

 

3.5. ENCARREGADO DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

3.5.1. Encarregado de proteção de dados do SIAC 

 

O SIAC tem um encarregado de proteção de dados que tem as seguintes funções: 

 

a) Monitorizar o tratamento dos dados pessoais no SIAC e o cumprimento das 

obrigações legais aplicáveis; 

 

b) Assegurar o contacto com proprietários e detentores de Animais de Companhia e 

Médicos Veterinários para esclarecimento de questões relacionadas com o 

tratamento de dados pessoais no SIAC; 

 

c) Cooperar com a Comissão Nacional de Proteção de Dados; 

 

d) Prestar informação e aconselhar o responsável pelo tratamento e o 

subcontratante sobre as obrigações legais no âmbito da privacidade e da 

proteção de dados pessoais. 

 

3.5.2. Contactos do Encarregado de Proteção de Dados do SIAC 

 

        SIAC 

        Rua Jaime Lopes Dias, n.º 3 A/B, 1750-124 Lisboa. 

        Mail: epd@siac.vet 

  

 

 

3.6. FUNDAMENTOS DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

 

3.6.1. Cumprimento de obrigações jurídicas 

 

O tratamento de dados pessoais no âmbito do SIAC visa cumprir as obrigações jurídicas 

a que a DGAV está sujeita, relacionadas com a identificação de Animais de companhia e 

com o controlo e vigilância sanitária no território português. 

 

 

 

mailto:epd@siac.vet
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3.6.2. Funções de interesse público 

 

O referido tratamento tem igualmente como fundamento a sua necessidade para o 

exercício de funções de interesse público por parte da DGAV. 

 

3.6.3. Execução de contrato e diligência pré-contratuais 

 

Tem também como fundamento a necessidade de celebrar, executar e gerir contrato de 

prestação de serviços celebrado no âmbito do SIAC, que permite, em caso de perda do 

Animal de Companhia, a sua identificação e recuperação. 

 

3.6.4. Interesse legítimo 

 

Por fim, também corresponde a um interesse legítimo do SIAC, para melhoria da 

qualidade do serviço prestado pelo SIAC a proprietários e detentores de Animais de 

Companhia e Médicos Veterinários. 

 

 

3.7. FINALIDADES DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

 

3.7.1. Finalidades do tratamento dos dados pessoais 

 

O tratamento dos dados pessoais recolhidos tem como finalidade exclusiva a sua 

utilização no âmbito do SIAC em todas as suas vertentes, o que inclui a gestão da 

identificação e do registo dos Animais de Companhia, bem como as alterações 

subsequentes desse registo, a emissão do Documento de Identificação do Animal de 

Companhia (“DIAC”), a gestão dos pagamentos envolvidos e a gestão da eventual 

aplicação de contraordenações. O tratamento dos dados pessoais recolhidos tem 

também a finalidade de gestão da prestação de serviços pelo SIAC, de gestão 

contabilística, fiscal e administrativa e de deteção de fraude e práticas ilícitas. 

 

Nos termos do Decreto-Lei SIAC, apenas são recolhidos dados pessoais adequados, 

pertinentes e limitados ao que é necessário para as finalidades indicadas. 

 

Pode ainda suceder que os dados pessoais tenham como finalidade a sua utilização 

num contrato de prestação de serviços desenvolvido no âmbito do SIAC para 

recuperação de Animal de Companhia perdido, sendo também apenas recolhidos dados 

pessoais adequados, pertinentes e limitados ao que for necessário para esta finalidade. 

 

Por fim, os dados pessoais são ainda utilizados no âmbito do SIAC ou do contrato de 

prestação de serviços desenvolvido no âmbito do SIAC para comunicar com proprietários 

e detentores de Animais de Companhia e Médicos Veterinários. 
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3.7.2. Análise e tratamento de informação 

 

No âmbito do SIAC, poderá realizar-se uma análise de um grande conjunto de dados 

para apurar padrões e tendências e para análise estatística. Esses dados serão 

encriptados ou anonimizados e serão utilizados para investigação e análise estatística, 

não contendo dados pessoais dos proprietários e detentores de Animais de Companhia e 

Médicos Veterinários. 

 

 

3.8. PRAZO DE TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

 

Os dados pessoais são conservados pelo período necessário para as finalidades para 

que são tratados, tendo em conta os seguintes fatores: 

 

a) Período de vida do Animal de Companhia; 

 

b) Período médio de vida das espécies de Animais de Companhia; 

 

c) Responsabilidades que podem resultar para o detentor ou proprietário do Animal 

de Companhia; 

 

d) Necessidades de controlo e vigilância sanitária no território português. 

 

e) Os dados pessoais são ainda conservados por período mais longo, para aquivo de 

interesse público e para fins estatísticos. 

 

 

3.9. MOMENTO DE RECOLHA DE DADOS PESSOAIS 

 

Os dados pessoais são recolhidos no momento da inscrição e registo no SIAC ou quando 

são efetuadas alterações subsequentes a esse registo. 

 

Os dados pessoais podem ser recolhidos através da sua inscrição no SIAC ou através da 

utilização de mecanismos de autenticação eletrónica, por intermédio do Cartão de 

Cidadão e Chave Móvel Digital para acesso. 

 

 

3.10. DIREITOS DOS TITULARES DOS DADOS PESSOAIS 

 

Os proprietários e detentores de Animais de Companhia e Médicos Veterinários, titulares 

dos dados pessoais, têm os seguintes direitos: 
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3.10.1. Acesso 

 

Direito a obter a confirmação que os dados pessoais são tratados, bem como informação 

respeitante aos mesmos, como finalidades do tratamento, categorias dos dados 

pessoais ou prazos de conservação. 

 

3.10.2. Retificação 

 

Direito de solicitar a retificação dos dados pessoais que se encontrem inexatos, incluindo 

completar dados pessoais que se encontrem incompletos. 

 

3.10.3. Oposição 

 

Direito de se opor, a qualquer momento, por motivos relacionados com situação 

particular, ao tratamento de dados pessoais, desde que não existam razões imperiosas e 

legítimas que prevaleçam sobre interesses ou direitos do titular dos dados, como, por 

exemplo, defesa de um direito num processo judicial. 

 

3.10.4. Limitação 

 

Direito a obter a limitação do tratamento dos dados pessoais, nos casos legalmente 

previstos, como, por exemplo, tratamento ilícito, através da suspensão do tratamento ou 

da limitação do âmbito do tratamento a certas categorias de dados ou finalidades de 

tratamento. 

 

3.10.5. Perfis e decisões automatizadas 

 

O SIAC pode definir o perfil dos proprietários e detentores de Animais de Companhia e 

dos Médicos Veterinários com base na sua atividade no SIAC para, nomeadamente, 

aumentar a qualidade dos serviços prestados, desde que esse tratamento seja 

necessário para a execução do contrato relacionado com a perda do Animal de 

Companhia, sua identificação e recuperação. 

 

Quando o tratamento de dados pessoais, incluindo o tratamento para definir perfis, seja 

exclusivamente automatizado (sem intervenção humana) e possa produzir efeitos na 

esfera jurídica do titular dos dados ou afetá-lo significativamente, este tem o direito a 

não ficar sujeito a nenhuma decisão que se baseie nesse tratamento automático, salvo 

as exceções previstas legalmente. 

 

Terá ainda o direito a que o SIAC adote medidas adequadas para salvaguardar os seus 

direitos e liberdades e legítimos interesses, incluindo o direito a que haja intervenção 

humana na tomada de decisão por parte do SIAC, o direito de manifestar o seu ponto de 

vista ou contestar a decisão tomada com base no tratamento automatizado de dados 

pessoais. 
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3.10.6. Reclamação 

 

Sem prejuízo do direito de reclamar perante o SIAC ou o Encarregado de Proteção de 

Dados, existe também o direito de apresentar reclamação à Comissão Nacional de 

Proteção de Dados. 

 

3.10.7. Exercício dos direitos 

 

Para o exercício dos direitos referidos supra, poderá entrar em contacto com o SIAC 

através dos seguintes elementos: 

 

          SIAC 

          Rua Jaime Lopes Dias, n.º 3 A/B 

          1750-124 Lisboa 

          geral@siac.vet 

 

As informações solicitadas e os pedidos apresentados são fornecidas e respondidos a 

título gratuito. Se os pedidos apresentados forem manifestamente infundados ou 

excessivos, nomeadamente, devido à sua repetição, o SIAC poderá exigir o pagamento 

de uma taxa razoável tendo em conta os custos administrativos do fornecimento das 

informações ou da comunicação, ou de tomada das medidas solicitadas, ou até recusar-

se a dar seguimento ao pedido. 

 

A resposta aos pedidos deve ser dada no prazo máximo de 30 dias, salvo se for um 

pedido especialmente complexo. 

 

 

3.11. TRANSMISSÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 

Nos termos do Decreto-Lei SIAC, os dados pessoais do SIAC podem ser facultados a 

outras autoridades, nomeadamente aos municípios, às juntas de freguesia, ao Instituto 

da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., à Guarda Nacional Republicana, à 

Polícia de Segurança Pública, à Polícia Municipal e à Polícia Marítima. 

 

Esta transmissão dos dados pessoais obedece aos princípios da finalidade e da 

proporcionalidade do tratamento de dados pessoais, só se verificando para fiscalização 

do cumprimento das obrigações previstas no Decreto-Lei SIAC. 

 

Cada acesso ao SIAC por estas entidades é contextualizado, com identificação do motivo 

de acesso, de quem acedeu e quando acedeu, ficando registado o log de acesso. 
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3.12. SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS 

 

O SIAC implementou todas as medidas lógicas, físicas, organizativas e de segurança 

adequadas, necessárias e suficientes para proteção dos dados pessoais contra 

destruição, perda, alterações acidentais ou ilícitas, divulgação ou acesso não 

autorizados ou quaisquer outras formas de tratamento acidental ou ilícito, garantindo a 

integridade e confidencialidade dos dados pessoais. 

 

As medidas implementadas foram as seguintes: 

 

Medidas de segurança física: controlo de acesso de funcionários, colaboradores e 

visitantes às instalações do SIAC, em particular acesso restrito e vigiado às instalações 

do Data Center do SIAC, bem como mecanismos restritos de combate à intrusão, 

extinção de incêndios, monitorização de equipamentos permanente e alojamento de 

equipamentos em bastidores dedicados; 

 

Medidas de segurança lógica no acesso a sistemas e postos de trabalho e na rede: 

sistemas de deteção de intrusão, mecanismos de gestão de identidades, autenticação e 

privilégios, registo das ações efetuadas pelos colaboradores do SIAC sobre os dados 

pessoais, utilização de “firewall” e cifragem de informação através de canais de 

comunicação seguros; 

 

Meios de proteção dos dados: utilização de meios técnicos como a máscara, a cifragem, 

a pseudonimização e a anonimização dos dados pessoais para proteger os dados desde 

a conceção (“privacy by design”), bem como a adoção do conjunto de medidas 

preventivas, necessárias e adequadas para proteção da privacidade (“privacy by 

default”); 

 

Mecanismos internos de auditoria e controlo, assegurando o cumprimento da presente 

Política de Privacidade; 

  

Programa de sensibilização e formação para proteção de dados pessoais para 

colaboradores do SIAC; 

 

Regras de acesso com “password” para acesso de proprietários e detentores de Animais 

de Companhia e Médicos Veterinários, bem como para acesso das entidades referidas 

em 11., contextualizando cada acesso, com identificação do motivo de acesso, de quem 

acedeu e quando acedeu, ficando registado o respetivo log de acesso, reforçando assim 

os mecanismos de controlo e segurança; 

 

Utilização de mecanismos de autenticação eletrónica por intermédio do Cartão de 

Cidadão e Chave Móvel Digital para acesso. 
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3.13. “COOKIES” 

 

Um “cookie” é um pequeno ficheiro que é instalado no browser de quem acede ao SIAC e 

armazenado no respetivo computador. Os “cookies” são utilizados para melhorar o 

acesso ao SIAC e o seu desempenho. 

 

O SIAC utiliza “cookies” para recolher e guardar informação para cada utilizador, 

garantindo, desta forma, a privacidade e a segurança dos dados pessoais. A única 

finalidade desta utilização é a melhoria das condições de acesso ao SIAC e o seu 

desempenho. 

 

 

3.14. ALTERAÇÃO DA POLÍTICA DE PRIVACIDADE 

 

A presente Política de Privacidade poderá ser alterada, considerando-se que a alteração 

entra em vigor a partir da data da sua disponibilização no SIAC, fazendo-se expressa 

referência à data da alteração. 

 

 

3.15. LEI APLICÁVEL E FORO COMPETENTE 

 

A presente Política de Privacidade é regida e interpretada de acordo com a lei 

portuguesa. Para quaisquer litígios que resultem da sua aplicação é competente o 

tribunal judicial da comarca de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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4. Acesso 

 

Podem aceder ao SIAC as entidades autorizadas pela DGAV para o efeito bem como as 

indicadas no DL 82/2019. Nomeadamente: 

- Estrutura da DGAV 

- Médicos Veterinários 

- Centros de Atendimento Médico Veterinários 

- Juntas de Freguesia 

- Câmaras Municipais 

- Polícia de Segurança Pública 

- Guarda Nacional Republicana 

- Polícia Marítima 

 

O acesso ao SIAC está organizado através da criação de entidades, cujo identificador é o 

Número de Identificação Fiscal ou Número de Identificação de Pessoa Coletiva. 

Cada entidade recebe um utilizador inicial, podendo esse utilizador criar outros 

utilizadores e gerir, autonomamente, a entidade. 

Os Serviços do SIAC verificam periodicamente e por amostragem a gestão autónoma dos 

utilizadores de cada entidade. 

 

A DGAV e os Serviços do SIAC mapeiam os perfis de acesso ao sistema, com indicação 

das permissões específicas para cada tipo de acesso. 

 

A DGAV comunica à entidade gestora do SIAC os acessos a criar a nível da sua estrutura 

interna. 

Os Centros de Atendimento Médico Veterinários, Médicos Veterinários e Juntas de 

Freguesia solicitam acesso ao SIAC diretamente aos seus Serviços, demonstrando a 

existência de licença, quando a mesma se aplique. 

 

Os utilizadores existentes recebem, no seu primeiro acesso ao sistema, para leitura e 

aceitação, a Política de Privacidade do SIAC. A leitura e confirmação da leitura destes 

dois documentos é obrigatória, e não é possível sem confirmar a leitura dos mesmos e a 

aceitação das regras contidas nos mesmos. 

 

Os serviços do SIAC podem, nos termos do Art. 20º do Dec. Lei 82/2019 de 27 de Junho 

suspender preventivamente os utilizadores ou acessos que: 

- Utilizem o sistema de forma abusiva ou que tentem recolher de forma massiva 

dados do SIAC; 

- Recusem continuadamente colaborar na verificação da validade de informação 

introduzida no SIAC; 

- Recusem complementar informação ou documentação em falta; 

- Incumpram a Política de Privacidade ou as regras presentes no Manual de 

Procedimentos do SIAC 
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Nestes casos os serviços do SIAC encaminham à Direção Geral de Alimentação e 

Veterinária a informação relativa à suspensão, bem como a análise das infrações que 

levaram à suspensão preventiva, aguardando a decisão definitiva do Diretor Geral de 

Alimentação e Veterinária. 

 

O Diretor Geral de Alimentação e Veterinária comunica aos Serviços do SIAC a aplicação 

de suspensão temporária ou definitiva de acesso ao SIAC, sempre que os factos que o 

determinem não tenham origem em situações detetadas pelos serviços do SIAC. 
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5. Operações 

 

A criação e intervenção de registos do SIAC são sempre operações de dados.  

As operações dividem-se em três tipos: a criação inicial, as alterações, que implicam a 

mudança de uma ligação entre tabelas de dados, e as edições, que implicam a edição 

de dados dentro de uma tabela. 

 

5.1 REGISTO 

 

O registo no SIAC corresponde à introdução de um animal, com indicação do número do 

“transponder” aplicado no mesmo.  

 

O registo é o acto inicial de introdução da identidade do animal de companhia, e recolhe 

as seguintes informações: 

- Número de Identificação Electrónica 

- Número do Passaporte de Animal de Companhia (quando existente) 

- Nome do Animal 

- Espécie do Animal 

- Raça do Animal 

- Data de Nascimento 

- Coloração 

- Género 

- Número de Pedigree (quando existente) 

- Nome de Pedigree (quando existente) 

- Distrito, Concelho e Freguesia de Alojamento do Animal 

- Informação Relativa à Profilaxia Obrigatória aplicada 

- Número do Boletim Sanitário 

- Quaisquer Observações Particulares 

 

Recolhe ainda, condicionada à ocorrência destas situações: 

- Informação sobre a esterilização do animal 

- Informação sobre a impossibilidade temporária de esterilização do animal 

- Informação sobre a impossibilidade temporária de profilaxia do animal 

- Informação sobre agressões e classificação de animais perigosos e 

potencialmente perigosos 

 

Recolhe, relativa aos titulares dos animais de companhia, os seguintes elementos: 

- NIF 

- Nº Identificação Civil 

- Nome 

- Morada 

- Distrito, Concelho e Freguesia 

- Telefone 

- Email (quando existente) 
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- Informação relativa ao Treino para Titulares de Animais Potencialmente Perigosos 

e Perigosos (quando existente) 

 

 

5.2 ALTERAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 

 

As alterações e atualizações devem ser introduzidas no SIAC, nos termos do DL 

82/2019, num prazo de 15 dias. 

 

Podem ser comunicadas pelos titulares dos animais de companhia, directamente aos 

Serviços do SIAC, aos Médicos Veterinários, ou nas Juntas de Freguesia. 

 

No caso das transmissões de titularidade, as mesmas devem ser acompanhadas de 

Declaração de Cedências ou Contrato de Compra e Venda e respectiva Fatura, nos 

termos do Art. 54º da Lei nº 276/2001. 

 

Nestas situações é anexa à pasta de documentos do animal no SIAC cópia digitalizada 

desde documento. 

 

 

5.3 REGISTO DE PROFILAXIAS OBRIGATÓRIAS 

 

O registo das intervenções profiláticas obrigatórias é efetuado através de formulário 

próprio no SIAC, em que é recolhido: 

- Nome da Vacina 

- Lote da Vacina 

- Data de Aplicação 

- Data de Validade da Imunização 

- Médico Veterinário Aplicador 

 

Este averbamento fica agregado ao registo do animal no SIAC. 

 

 

5.4 REGISTO DE INTERVENÇÕES E MUTILAÇÕES 

 

O registo das intervenções e mutilações é efetuado em formulário próprio no SIAC em 

que é recolhido: 

- Tipo de Intervenção ou Mutilação 

- Data 

- Médico Veterinário Executor 

- Descrição/Observações 

 

Este registo fica agregado ao registo do animal no SIAC. 
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5.5 REGISTO DE ESTERILIZAÇÃO 

 

O registo de esterilizações é efetuado em formulário próprio que permite não só o 

averbamento da esterilização, mas, nos casos em que é necessário ou obrigatório a 

emissão de Declaração de esterilização. 

 

São recolhidos: 

- Número de Identificação Eletrónica 

- Data de esterilização 

- Médico Veterinário executor 

- Confirmação de realização da esterilização 

 

Sendo os elementos do animal recolhidos automaticamente a partir do registo pré-

existente. 

 

Caso a esterilização não tenha sido efetuada pode ser colocada a informação relativa ao 

motivo, em conjunto com o prazo para a respetiva realização. 

 

 

5.6 CONTROLO DE QUALIDADE DE DADOS 

 

O controlo de qualidade de dados introduzidos no sistema é realizado pelos serviços do 

SIAC, através de métodos de amostragem e/ou verificação das operações realizadas.  

 

No decorrer do controlo de qualidade é responsabilidade dos serviços do SIAC 

solicitarem aos utilizadores informação em falta, ou validação da informação introduzida 

no SIAC. 
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6. Cobrança e Liquidação da Taxa SIAC 

 

A Taxa SIAC é cobrada em simultâneo com a aquisição de direitos de registo no SIAC. 

 

O valor dos direitos de registo é composto da Taxa SIAC e de uma prestação de serviços, 

que, nos termos da Portaria nº 346/2019 tem um valor total máximo de 2,50 €. 

 

A DGAV tem, através do seu acesso, possibilidade de confirmar todos os fornecimentos 

de direitos de registo efetuados. 

 

Trimestralmente os Serviços do SIAC enviam à DGAV um mapa das cedências de direitos 

de registo e da correspondente Taxa SIAC cobrada. 

 

A DGAV verifica a informação e a entidade gestora do SIAC transfere para a DGAV o valor 

correspondente à Taxa SIAC cobrada.  

 

A DGAV emite documento para registo contabilístico da operação. 
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7. Modelos 

 

No âmbito da atividade do SIAC existem um conjunto de situações que obrigam à 

emissão de documentos acessórios que, em algumas situações, ainda não foram 

desmaterializados ou que não podem ser desmaterializados. 

Considerou-se necessário normalizar a informação recebida emitindo modelos próprios. 
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7.1 TRANSMISSÃO DE TITULARIDADE 

 

 
 

  



22 

7.2 DECLARAÇÃO DE DETENÇÃO 
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7.3 ATESTADO DE CONTRAINDICAÇÃO DE VACINAÇÃO ANTIRRÁBICA 
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7.4 REGISTO PROVISÓRIO SIAC 
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8. DIAC 

 

O DIAC é o Documento de Identificação de Animais de Companhia. É emitido a partir da 

plataforma SIAC, por Médicos Veterinários, Centros de Atendimento Médico Veterinários, 

Juntas de Freguesia, pelos Serviços do SIAC ou por qualquer entidade que a DGAV 

acredite para o efeito. 

 

Este documento colige a informação relativa ao animal, titular, médico veterinário 

responsável pela identificação, entidade responsável pelo acesso, profilaxia obrigatório, 

indicação sobre de o animal está esterilizado.  

 

O DIAC é emitido com um código de validação electrónica que permite aos serviços do 

SIAC validar a emissão do documento e actualidade do mesmo.  

 

O DIAC é emitido quando possível com solução de vinheta electrónica do Médico 

Veterinário. 
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9. Disposições Transitórias e Migração 

 

9.1 GERAIS 

 

Na sequência da integração das bases de dados SICAFE e SIRA existirão situações em 

que ocorrerão registos coincidentes com origem em ambas bases de dados. Nessas 

situações cabe à DGAV validar o percurso registal avaliando qual dos registos é válido 

em cada caso.  

 

9.2 REGISTOS SICAFE 

 

Os registos SICAFE que não estejam introduzidos no SIAC após a operação técnica de 

migração podem ser inseridos após envio de Cópia da Ficha de Registo SICAFE, em 

conjunto com comprovativo das licenças emitidas pela Junta de Freguesia, desde a data 

da identificação até 24 de Outubro de 2019 para os serviços da DGAV, que validam a 

informação e registam o animal no SIAC. 

 

9.3 REGISTOS SIRA 

 

Os registos SIRA que não estejam introduzidos no SIAC após a operação técnica de 

migração podem ser inseridos após envio de Cópia da Ficha de Registo SIRA, para os 

Serviços do SIAC, que validam a informação e registam o animal no SIAC. 

 

9.4 ANIMAIS COM TRANSPONDER MAS SEM REGISTO 

 

Os animais que tenham sido marcados com transponder mas que não tenham 

documentação relativa ao registo, ou que tenham documentação insuficiente para 

cumprir os critérios definidos anteriormente, devem ser registados no SIAC por Médico 

Veterinário. 

 

O Médico Veterinário que registe estes animais deve indicar em Observações que não 

marcou os animais, apenas os inscreveu no SIAC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lisboa, 12 de Dezembro de 2019, 

 

O Director Geral de Alimentação e Veterinária 

Professor Doutor Fernando Bernardo 


